
Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO

Procedimento Licitatório nº 131/2017
Pregão Presencial nº 87/2017

Objeto: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual contratação de
empresa para prestação de serviços de transporte de tubos de concreto.

Após avaliação do procedimento em epígrafe, a Procuradoria Jurídi a,
com base nas informações prestadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio, que são os
responsáveis pela condução e julgamento da Licitação, assim como nas condições do
Edital, no aspecto formal, manifesta-se pela HOMOLOGAÇÃO do certame para to os
os fins de direito.

Mercedes, 31 de agosto de 2017.

Geovani ereira de Mello
OAB/PR .531
Procurador Jurídico

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercede - PR.~
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 ~-
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

PORTARIANº
DATA:

344/2017
31 DE AGOSTO DE 2017

A Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições egais, e de
conformidade com o disposto no artigo 71, II, "g" da Lei Orgânica do Município,

Considerando a realização de Procedimento Licitatório nº 131/2017, na modalid de Pregão,
forma Presencial, nº 87/2017, através do Sistema de Registro de Preços,

RESOLVE

Art. 1° HOMOLOGAR o Procedimento Licitatório nº 131/2017, na modalidade Pr gão, forma
Presencial, nº 87/2017, através do Sistema de Registro de Preços, cujo objeto já foi d vidamente
ADJUDICADO pelo Pregoeiro aos seus respectivos vencedores, conforme registrado na At de Sessão
Pública, tornando público seu resultado na forma que segue:

TRANSPORTE DE TUBOS
Adjudicatário: MK Empreiteira de Obras e Serviços Ltda EPP
Valor Proposto: R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais)

Art. 2º CONVOCAR os adjudicatários citados no artigo anterior para, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, comparecer ao Departamento de Administração da Prefeitura do Município de ercedes a
fim de celebrar a competente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contr ação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 31. de~osto de 2017.
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MUNICÍPIO DE MERCEDES

TRANSPORTE MÁQUINAS PESADAS
Adjudicatário: Rui José Koerich MEi
Valor Proposto: R$ 59.988,00 (cinquenta e nove mil, novecentos e oitenta e oito reais)

Art. 2° CONVOCAR o adjudicatário citado no artigo anterior para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, c mparecer ao
Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes a fim de celebrar o competente Contrato, sobpena de decair do direito à contratação.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 31 de agosto de 2017.

Cleci M. Rambo Loffi
PREFEITA

PORTARIA N.0 343/2017

PORTARIA N.º 343/2017.
DATA: 31 DE AGOSTO DE 2017.

A Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma do disposto no
Artigo 71, Inciso 11, alínea "g" da Lei Orgânica do Município, combinado com o previsto nos Artigos 55 56 da Lei
Complementar Municipal n.

0
009, de 20 de novembro de 2008, bem como, na Lei Municipal n.º 791, de 13 de novembrode 2008,

RESOLVE

Art. 1° - DESIGNAR Marcelo E. Eninger, servidor desta Municipalidade, inscrito no CPF sob n.0 030.575.1 9-28 e RG
n.º 6.588.777-0, para levar paciente para consulta com especialista, na cidade de Curitiba-Pr, no períod de 31 deagosto a 1 ° de setembro do corrente ano.

Art. 2° - O servidor supra citado fará jus a 01 (uma) diária, destinadas a cobrir as despesas de pousada e limentaçãodurante o período de seu afastamento.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete da Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 31 de agosto de 2017.

Cleci M. Rambo Loffi
PREFEITA

PORTARIA N.º 344/2017

PORTARIA Nº 344/2017
DATA: 31 DE AGOSTO DE 2017

A Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de conformid de com o
disposto no artigo 71, li, "g" da Lei Orgânica do Município,

Considerando a realização de Procedimento Licitatório nº 131/2017, na modalidade Pregão, forma Pre encial, nº87/2017, através do Sistema de Registro de Preços,

ICP
Brasil
~

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo SCT - BRY PODE.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento. desde que visualizado através do site:
www.mercedes.pr.gov.br
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Art. 1 º HOMOLOGAR o Procedimento licitatório nº 131/2017, na modalidade Pregão, forma Presencial nº 87/2017,
através do Sistema de Registro de Preços, cujo objeto já foi devidamente ADJUDICADO pelo Pregoe·ro aos seus
respectivos vencedores, conforme registrado na Ata de Sessão Pública, tornando público seu resultado a forma quesegue;

RESOLVE

TRANSPORTE DE TUBOS
Adjudicatário: MK Empreiteira de Obras e Serviços í.tda EPP
Valor Proposto: R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais)

~-
Art. 2° CONVOCAR os adjudicatários citados no artigo anterior para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, co parecer ao
Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes a fim de celebrar a competente At de Registrode Preços, sob pena de decair do direito à contratação.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 31 de agosto de 2017.

Cleci M. Rambo Loffi
PREFEITA

ICP
Brasil

~

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão !CP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo SCT - BRY PODE.

o Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www.mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
EXTRATO DE PORTARIA*

PORTARIA Nº:
DATA:
SÚMULA:

344/2017.
31 de agosto de 2017.
Homologa o Procedimento Licitatório nº 131/2017, na modalida e Pregão,
forma Presencial, nº 87/2017, através do Sistema de Registro de P eços.

*O inteiro teor do ato acima encontra-se disponível no Diário Oficial Eletrônico do Mu icipio, noendereço: www.mercedes.pr.gov.br
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